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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 05 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.816/2024, de 05 de julho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) na dotação constante 
do anexo I deste Decreto.
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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 05 de julho de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.817/2024, de 05 de julho de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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PORTARIA 673/2024 - GP, de 5 de julho de 2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar VERA LUCIA SOUZA FELIX do cargo de provimento em 

comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 674/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JANE CLEIDE DE OLIVEIRA para o cargo de provimento 

em comissão de SECRETÁRIA ADJUNTA da Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Desenvolvimento Agrário.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1º de julho de 2024.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 675/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar MAXWELL DE AZEVEDO MACENA do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humano, em exercício na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 5 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 670/2024 - GP, de 5 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RAIMUNDO DE LIMA BEZERRA, do cargo de 

provimento em comissão de DIRETOR DE ESCOLA II - ESCOLA MUNICIPAL 
JOAQUIM INÊS DO NASCIMENTO na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 671/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar TACIANA MARIA DE SOUZA MELO do cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício no Departamento Municipal de Trânsito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 672/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LETICIA DO NASCIMENTO LUCAS SILVA para o cargo 

de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício no Departamento Municipal de 
Trânsito.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA 680/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear YURI CUNHA AVELINO para o cargo de provimento em 

comissão de DIRETORIA DE UNIDADES DE SERVIÇOS DE SAÚDE E 
CONGÊNERES da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 681/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear MANUELE BEVENUTO DA COSTA GALDINO para o 

cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE MANUTENÇÃO 
GERAL da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício 
na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 
de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 682/2024 – GP, de 5 de julho de 2024.

Nomeia membros para composição da Comissão Especial 
para dar Tratamento aos Créditos Tributários Inscritos ou não 
em Dívida Ativa junto à Secretaria Municipal de Tributação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, em observância 
ao art. 86, §§ 1º e 2º da Lei Complementar Municipal n.º 69, de 30 de setembro de 2015, 
bem como à Lei Municipal n.º 1.212, de 03 de maio de 2010 e à Lei Municipal n. 1.377, 
de 28 de junho de 2013,

CONSIDERANDO a competência da Procuradoria-Geral do Município de 
São Gonçalo do Amarante/RN para inscrever o crédito tributário em dívida ativa e levar 
a protesto a Certidão de Dívida Ativa (CDA), por força da Lei Complementar n.º 106, de 
13 de fevereiro de 2023;

CONSIDERANDO o teor do acórdão proferido no Recurso Extraordinário 
n.º 1.355.208, em regime de repercussão geral, pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 
acerca da extinção da execução fiscal de baixo valor;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
estabeleceu na Resolução n.º 547, de 22 de fevereiro de 2024, a extinção das 
execuções fiscais com valor inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) em que não haja 
movimentação útil há mais de um ano sem citação do executado ou, ainda que citado, 
não tenham sido localizados bens penhoráveis;

CONSIDERANDO que a Procuradoria-Geral do Município necessita de 
maior integração com os servidores da Secretaria Municipal de Tributação, a fim de 
cumprir os mandamentos do STF e do CNJ;

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os seguintes servidores, bem como suas respectivas 

funções, para constituírem Comissão Especial, com vistas a dar tratamento aos 
créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa, composta por servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Tributação e da Procuradoria Geral do Município.

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO:
Thalyta da Silva Araújo Teixeira – Matrícula: 0029086 - Presidente;
Clea Marise Alves Soares - Matrícula: 0005295 - Membro;
Danielle Moreira Tavares - Matrícula: 0011342 - Membro;
Jeydson Allyson da Silva Costa - Matrícula: 0077275 - Membro;
Thamiris Laiz Padilha de Carvalho - Matrícula: 0020132 - Membro;
PELA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO:
Tazia Maria Ozeas Monte - Matrícula: 0009393 - Membro;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria 

1.305/2023, de 06 de outubro de 2023.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 5 de julho de 2024

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 676/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear ISABEL CRISTINA BARBOSA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humano, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 

de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 677/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear SORAYA MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO para o 

cargo de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE CONTAS FIXAS da 

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 

de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 678/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 

as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:

Art. 1º. Nomear JOSÉ LINDEMBERGUE PEREIRA DANTAS para o cargo 

de provimento em comissão de SUBCOORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 

de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 

PORTARIA 679/2024 - GP, de 05 de julho de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 712/2023 - GP, de 11 de abril de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 05 

de julho de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 697/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 963/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a GIVALDO BENEDITO DA SILVA LOBO E 
CERQUEIRA, Matrícula nº 0149, Auxiliar de Enfermagem, do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura, Licença para Atividade Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com 
os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 
2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 698/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 962/2024 - SEMARH:

 RESOLVE: conceder a UBIRATAN DE LUCENA FERREIRA DE SOUZA, 
Matrícula nº 7354, Agente da Dengue, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
para Atividade Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 699/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 974/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a JOÃO DE DEUS DE SOUSA NUNES, Matrícula nº 
9913, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 
Atividade Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 700/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 975/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a CAROLINI DE OLIVEIRA SALES, Matrícula nº 
84514, Professora de Educação Infantil, do Quadro de Pessoal do Magistério desta 
Prefeitura, Licença para Atividade Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com 
os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 
2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 701/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 976/2024 - SEMARH:

 RESOLVE: conceder a ADEL GERALDO GALVÃO, Matrícula nº 0109, 
Vigia, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para Atividade Política, até 06 de 
Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 682/2024-SEMA, de 03 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 940/2024 - SEMARH:

 RESOLVE: conceder a ADRIANA SHEILA DE ANDRADE SEIXAS, 
Matrícula nº 10203, Conselheira Tutelar desta Prefeitura, Licença para Atividade 
Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 693/2024-SEMA, de 04 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 952/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a FRANCISCO ARCANJO DA SILVA JÚNIOR, 
Matrícula nº 6016, Professor, Agente Público desta Prefeitura, Licença para Atividade 
Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 694/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 967/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a CLEANTO MARQUES DA SILVA, Matrícula nº 
10211, Conselheiro Tutelar desta Prefeitura, Licença para Atividade Política, até 06 de 
Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas 
funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  PORTARIA Nº 695/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 964/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a ANA DILMA DA SILVA, Matrícula nº 7445, Agente 
Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para Atividade 
Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima citados, 
devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 696/2024-SEMA, de 05 de Julho de 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 75 e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 72/99 e Lei Complementar Federal nº 64/1990, art. 1º, II, “d” c/c IV, “a” 
e VII ”b”, em consonância com o que consta do Processo nº 961/2024 - SEMARH:

RESOLVE: conceder a EDMILSON PEREIRA DOS SANTOS, Matrícula 
nº 7720, Agente da Dengue, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença para 
Atividade Política, até 06 de Outubro de 2024, de acordo com os requisitos acima 
citados, devendo retornar as suas funções em 07 de Outubro de 2024.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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*PORTARIA N.º 113/2024/SAAE/SGA, 04 de julho de 2024.

                                                               

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo das 

atribuições em suas respectivas unidades de lotação, 

atuarem como Agentes de Contratação e membros da equipe 

de apoio ao Agente de Contratação regido pela Lei nº 

14.133/2021.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 

atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que 

fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA,

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no 

artigo 8º, da Lei 14.133/2021;

CONSIDERANDO as regras gerais estabelecidas pela Lei 14.133/2021, 

no âmbito deste SAAE;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por 

ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro 

permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da 

licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora abaixo para, sem prejuízo das atribuições 

laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuar como Agente de Contratação 

nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

Raiany Julliete da Silva, Encarregada do Setor de Almoxarifado;

Art. 2º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de 

Contratação:

Anailson Ramalho da Silva - Pregoeiro

Amanda Pereira do Nascimento - Apoio

Edjayl de Queiroz Otaviano - Apoio

Ednardo Gregorio Alves Azevedo - Apoio

Francisco das Chagas Teixeira de Araújo - Apoio

Lucione Moura Soares - Apoio

Otamir Pereira do Nascimento - Apoio

Art. 3º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

São Gonçalo do Amarante, 04 de julho de 2024.

Iwry Magno Silva do Nascimento

Diretor Presidente

*Republicada por incorreção

AVISO DE LICITAÇÃO - SRP 015/2024

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 18 (dezoito) de julho 

de 2024, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, objetivando 

Registro de preço para aquisição de equipamentos de informática – computadores e 

notebooks, com garantia onsite, conforme condições, quantidades, modelos e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O edital e anexos encontram-se 

disponíveis nos sí t ios eletrônicos: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de julho de 2024.

Anailson Ramalho da Silva / Pregoeiro

Portaria nº 013 de 05 de julho de 2024.

Convoca o Primeiro Suplente de Conselheiro Tutelar da 

Eleição Unificada de 01 de outubro de 2023, em razão do 

afastamento de Conselheiro Tutelar deste município: São 

Gonçalo do Amarante/RN

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar Maria Cilene Gomes da Silva Andrade, o segundo  Eleito 

a Suplência do Conselho Tutelar da Zona Administrativa 01, na Eleição de 01 de 

outubro de 2023, para assumir temporariamente o cargo de Conselheiro Tutelar, em 

razão do afastamento de Cleanto Marques da Silva da Zona Administrativa 01,por 

motivo da pré candidatura para vereador na eleição de 2024, no período de 03 meses, 

com início no dia de 06 de julho a 07 de outubro do corrente ano..

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 

exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 

adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.096/90 de 13 de julho de 1990) e em observância 

a resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de julho de 2024.

 

Marinalva Pereira da Silva Oliveira

Presidente do COMDICA/SGA

Portaria nº 014 de 05 de julho de 2024.

Convoca o Primeiro Suplente de Conselheiro Tutelar da 

Eleição Unificada de 01 de outubro de 2023, em razão do 

afastamento de Conselheiro Tutelar deste município: São 

Gonçalo do Amarante/RN

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas nos termos da Lei Municipal nº 1.197/2009,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar Cláudia Maria Varela da Silva Marinho, o segundo  Eleito 

a Suplência do Conselho Tutelar da Zona Administrativa 01, na Eleição de 01 de 

outubro de 2023, para assumir temporariamente o cargo de Conselheiro Tutelar, em 

razão do afastamento de Adriana Sheila de Andrade Seixas da Zona Administrativa 02, 

por motivo da pré candidatura para vereador(a)na eleição de 2024, no período de 03 

meses, com início no dia de 06 de julho a 07 de outubro de 2024.

Art. 2º Com o compromisso de cumprir fielmente os deveres inerentes ao 

exercício das elevadas funções, bem como, defender os direitos das crianças e dos 

adolescentes de São Gonçalo do Amarante/RN, previsto no Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA (Lei Federal nº 8.096/90 de 13 de julho de 1990) e em observância 

a resolução nº 170 de 10 de dezembro de 2014.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de julho de 2024.

 

Marinalva Pereira da Silva Oliveira

Presidente do COMDICA/SGA

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOCOMDICA SAAE

SAAE/LICITAÇÃO

http://www.saae.saogoncalo.rn.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PEDIDO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

HBX SJ SPE Empreendimentos Imobiliários LTDA, CNPJ sob n° 43.855.537/0001-46, 

torna público que está requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Urbanismo – SEMURB/SGA a Autorização da Supressão Vegetal-ASV, para a 

atividade de Condomínio, localizado na Avenida Bel. Tomaz Landim, s/n, Golandim, 

São Gonçalo do Amarante/RN.

Moises Castro Dantas

Representante Legal

CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ 

08.079.402/0001-35, torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Urbanismo – SEMURB, com prazo de validade até 04/07/2025 a Licença 

Prévia, em favor de uma ESCOLA, localizada na Rua Amilene Francisca Valcácio da 

Silva, no bairro Jardins, no Município de São Gonçalo do Amarante.

Eraldo Daniel de Paiva

Prefeito

LICENÇA
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